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PORTARIA ARTESP Nº XXXX, DE XX DE XXXXXXXXX DE 2019.

Dispõe sobre a substituição, por vacância, de membros do Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, com fundamento nas disposições do artigo 10, da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002, no artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e no artigo 19, incisos VII e XV, do Regimento Interno da ARTESP.
Considerando que o Decreto nº 46.708/02 não prevê a forma de substituição dos Diretores, em suas ausências, impedimentos e vacâncias.
Considerando a aprovação, pelo Conselho Diretor, da Portaria ARTESP nº 67, de 12/09/2019, referente ao protocolo ARTESP nº 439.168/19 – processo ARTESP nº 033.700/19.
Considerando as vacâncias dos cargos de (i) Diretor Geral – DGR, que ocorrerá a partir de 26 de novembro de 2019 em razão de término de mandato e de (ii) Diretor de Controle Econômico e Financeiro – DCE, cujo cargo vago a Diretora de Assuntos Institucionais - DAI está respondendo pelo expediente desde 13 de setembro de 2019, conforme Portaria ARTESP nº 68/2019.
DETERMINA:
Artigo 1º - Em razão da vacância do cargo, a Diretora de Assuntos Institucionais – DAI responderá pelo expediente da Diretoria Geral – DGR, a contar de 26 de novembro de 2019.
Artigo 2º - Em razão da vacância do cargo, o Diretor de Investimentos – DIN responderá pelo expediente da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro – DCE, a contar de 26 de novembro de 2019.
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GIOVANNI PENGUE FILHO	
Diretor Geral
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